nº 033/2001, de 23 de abril de 2001.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a auxiliar os agricultores que participaram do Programa Troca-troca de sementes de milho e dá outras providências.




ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de WESTFÁLIA, Estado do Rio Grande do Sul,




FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:




Art. 1º É o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder um auxílio aos agricultores que participaram do Programa Estadual de Troca-Troca de sementes de milho do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia e do município de Imigrante em convênio com o Estado do Rio Grande do Sul e com a FETAG, referente ao auxílio de 2000.



 
Art. 2º Cada agricultor receberá um auxílio equivalente a 5 kg de milho ao preço mínimo do Governo Federal, por quilo de semente de milho recebida no programa, auxílio este que será repassado diretamente ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia a ao Município de Imigrante.


 

Art. 3º Para se habilitar ao auxílio os agricultores deverão comparecer ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Teutônia ou à Prefeitura Municipal de Imigrante, conforme for o caso, até o dia 15 de maio de 2001 e quitar a parcela referente a sua responsabilidade no programa de 2000 de acordo com as normas estabelecidas pelo Governo do Estado.

 
Art. 4º Após esta data o Sindicato e o Município de Imigrante apresentarão uma lista contendo o nome de todos os agricultores beneficiados com o auxílio, bem como, os respectivos valores a serem repassados.

 


Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA

20.21 – Manutenção Fundo da Agricultura

3132 – Outros Serviços e Encargos

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 23 de abril de 2001.







 ALCIDO LINDEMANN






    Prefeito Municipal
Registre-se e Publique-se.

 Eliane Dolores Giebmeier Prediger

Secretaria Municipal da Administração, Finanças e Planejamento 

